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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE FARMÁCIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DE ALIMENTOS

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento Administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal (art. 18, art.19, art.20 e art.21), os docentes abaixo relacionados declaram,
após tomarem conhecimento da relação nominal dos candidatos inscritos para o processo seletivo ao Curso
de Mestrado do Edital Regular do Programa de Pós-Graduação em Ciência de Alimentos (PPGCA), para
ingresso no 1º semestre do ano de 2024, que não se encontram em situação de impedimento ou suspeição
para participarem da Comissão Examinadora do referido concurso.

Datas do Exame de Seleção: 22/02/2024 e 23/02/2024

Candidatos:

Elismara das Graças Costa

Gabriel Soares Figueiredo

Jeaneth Galindo Palacios

Mariana Lopes Geraldo

Mauro Batista Chaves

Priscila Gonçalves Dias Presotti

Rosimeire Efigênia de Castro Moreira

Warley Alisson Souza

 

Comissão Examinadora:

Inayara Cristina Alves Lacerda (Presidente)

Flávia Beatriz Custódio

Ana Paula Aparecida Pereira

 

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Flávia Beatriz Custódio, Professora do Magistério
Superior, em 09/02/2024, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Aparecida Pereira, Usuária Externa, em
15/02/2024, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Inayara Cris�na Alves Lacerda, Membro de comissão, em
15/02/2024, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3026034 e
o código CRC 9AD70620.

Referência: Processo nº 23072.208610/2021-44 SEI nº 3026034
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